
 
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
 

     Mirante do Paranapanema, 07 de maio de 2025. 

 

 

Circular nº397.2025 – NVE 

ASSUNTO:  Prazo para digitação do fechamento do 1º bimestre e 

Relatório de Acompanhamento de Fechamento – Diário de Classe – 
Sala do Futuro Professor. 

 
Sr.(a) Supervisor(a) de Ensino 

Sr.(a) Diretor/Vice(a) de Escola 
Sr.(a) Professor Coordenador 

Sr.(a) GOE 

                                         

     A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 

retransmite o comunicado CITEM-DGREM/CVESC Nº 10 de 06 de 

MAIO de 2025 que dispõe: 

Informamos que o prazo para digitação do fechamento do 1º 

bimestre no módulo Diário de Classe – Sala do 

Futuro foi prorrogado até o dia 09/05/2025 (sexta-feira), 

exclusivamente para os perfis da Gestão Escolar. 

📌 fiquem atentos! É essencial que todos acompanhem de perto as 

escolas de sua circunscrição, assegurando a fidedignidade dos 
registros referentes ao percurso escolar dos estudantes, conforme 

determina a Resolução SEDUC nº 32/2025, que estabelece como 
obrigatória a utilização do Diário de Classe Digital e a responsabilidade 

compartilhada pelo registro das atividades escolares. 

✨ E TEM NOVIDADE NA ÁREA! 

Já está disponível na plataforma Sala do Futuro – 

Professor o Relatório de Acompanhamento do Fechamento, com 
opção de download para que você visualize com facilidade as turmas 

que ainda estão pendentes ou aquelas que já realizaram o 

fechamento. 
  

🔗 Acesse agora: 

https://saladofuturoprofessor.educacao.sp.gov.br/ 
  

https://saladofuturoprofessor.educacao.sp.gov.br/
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Menu: Fechamento > Relatório de Fechamento 

📎 E para facilitar ainda mais, encaminhamos em anexo o relatório 

geral em formato Excel, com o panorama completo das pendências 

da rede estadual. 
Contamos com o engajamento de todos para garantir que nenhuma 

informação fique de fora! 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


